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LEI N'1 1.347
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1987

"Autoriza G Executivo a subvi,mcio
nar a Arcádia de Letras e Artes de
Nova Iguaçu".

A CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU, por seus represen
tantes legais, decreta e eu sanciono
a seguinte lei:

Art. 1" - Fi ca o Executivo au
tOrizado a subvencionar, em Cz$
70.86i.00 (setenta mil, oitocentas e
seSsenta e um cruzados), à Arcádia
de .Letras e Alies de Nova Iguaçu.

Art. 29 - A subvenção destina
se ao pagamento dos alugueres do
imóvel. onde se localiza a ALANI,

. conforme processo n" 09/456/87, o
qual. é utilizado peJa Prefeitura em
termos culturais.

Art. 31,) - A Arcádia de. Letras

.e Artes de Nova Ig\laçu tem o pl:a~
'zo de 60 (sessenta) dias, a contar dÓ'

recebimento da sübvenção, para
prestação de contas.

Art. 49 - Esta Lei entrará em

vigor .,na data de suà publicação
correndo '3. despesa por dotação pró

: pria do Orçamento vigente.

PrefeitUra MinicipaI de Neva 19uaç.,
16 de dezembro de 1987. ".
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